
São Pedro da Aldeia
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0005/2019 

Em, 13 de junho de 2019

A L T E R A  D I S P O S I T I V O S  D A  L E I  
COMPLEMENTAR Nº 61, DE 04 DE NOVEMBRO 
DE 2008, QUE REESTRUTURA O INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA -
PREVISPA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, Estado do Rio de 

Janeiro,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado o art. 23 e parágrafo único da Lei Complementar nº 61, de 04 

de novembro de 2008, que passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 23 O repasse dos descontos das contribuições, não só dos segurados, como 

também das respectivas patrocinadoras, far-se-á até o 20º (vigésimo) dia do mês 

subsequente àquele a que se referirem juntamente com as demais consignações 

destinadas ao PREVISPA, tudo acompanhado das correspondentes discriminações de 

modo a permitir registros contábeis individualizados pelo PREVISPA. 

Parágrado único - Em caso de inobservância por parte das patrocinadoras, do 

prazo estabelecido neste artigo, pagarão estas, ao PREVISPA, multa de 0,10% (zero 

vírgula dez centésimos) e juros de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco centésimos) ao 

mês ou fração e correção monetária pelo índice IPCA sobre os repasses devidos.”

Art. 2º Fica alterado o art. 25 da Lei Complementar nº 61, de 04 de novembro de 

2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 25 Em ocorrendo recolhimento direto, a que se refere o art. 22, fora da 

época própria, ficará esse recolhimento sujeito à multa de 0,10% (zero vírgula dez 

centésimos) e juros de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco centésimo) ao mês ou fração.”

aLegislativo - www.assesi.com Página(s) 1 de 2



São Pedro da Aldeia

Rua Hermórges Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei Complementar nº 

61, de 04 de novembro de 2008. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia,

 13 de junho de 2019.

CLÁUDIO CHUMBINHO

= Prefeito =

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões, em 13 de junho de 2019.

Vereador(a) - Autor(a)
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